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de 16 de julho de 1979 

Autoriza o Executivo a abrir 
um cr~diTo especial no valor 

de Cr$ 17 . 000,00, destinado a 

subvencionar a "Escola de Pais 
do Brasil". 

O Prefeito Municipal de S~o Jos~ dos Campos, 
faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se
guinte lei: 

Artigo 19 - B o Poder Executivo autorizado 
a abrir um cr~dito especial no valor de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil cru 
zeiros), destinado a subvencionar a "Escola de Pais do Brasil" . 

Artigo zv - As despesas com a execuçao da 
presente lei correrão por conta da anulação, na mesma importância, da se
guinte dotação do orçamento: 

30.20-030702)2.94 - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos - Seguros Diver 

sos . 

Artigo 3 9 - Esta lei entrará em vigo r na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Sã dos Campos, 
16 de julho de 1979. 

Joaquim 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicad no abinete do Pre 
feito, aos dezesseis dias do mês de julho do ano de 
tenta e nove . 

DA/rma. 

os e se-

Gabinete 


